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.PROJETO DE LEI N
º 

67/2019 

' 
'.\ 

"Dispõe sobre a proibição da 
prática de maus-tratos e crueldade 
contra animais no .Município de . 
Pirassununga e dá outras 
providências. " 

A CÂ1\t1ARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica proibida a prática de atos de abuso, maus-tratos e crueldade 
contra animais no âmbito do Município de PiraEnmunga. 

Art. 2° Define-se camo maus-tratos e crueldade wntra animais as aç.ões 
diretas ou indiretas, capazes de provocar privação das necessidades básicas, sofrimento físico, 
medo, estresse, angústia, patologias ou morte. 

§ 1 ° Entende-se por ações diretas aquelas que, volitiva e conscientemente,
provoquem os estados descritos no caput, tais como: 

I - agressões diretas ou indiretas de qualquer tipo, tais como: 

a) espancamento;

b) uso de instrmnentos cortantes ou contundentes;

e) uso de substâncias químicas, tóxicas, escaldantes ou fogo;

II - privação de alimento ou de alimentação ad,equada à espécie; e 

lll - confinamento, aconentamento ou alojamento inadequado. 

§2° Para efeito do inciso III do artigo 2° desta Lei, entende-se como
confinar:1ento., &correntamento ou alojemento in2.dequ::1.do qualquer meio de restrição à liberdade 
de locomoção dos animais. 

§3° A restrição à liberdade de locomoção ocone por qualquer meio de
aprisionamento per:mmente ou tempor�rio do animal, rotineiramente ou ocasional, a um objeto 
estacionário por períodos comínuos. 

§4° Nos casos de impossibilidade temporária por falta de outro meio de
contenção, o animal será preso a wna com�nte do tipo vai-e-vem, que proporcione espaço 
suficieiite para se rnovir,1entar, de acordo com as suas necessidades. 
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§5° A liberdade de locomoção do animal deve ser oferecida de mo t>-'.
a
�nã ··

causar quaisquer ferimentos, dores ou angústias. 

§6º É proibido o confinamento de animais em alojamentos ou locais que
não respeitem as condições adequadas ao bem-estar do animal, observando-se: 

I - dimensões apropriadas à espécie, necessidade e tamanho do animal; 

II - espaço suficiente para ampla movimentação; 

III - incidência de sol, luz, sombra e ventilação; 

IV - fomecimento de alimento e água limpa, além de contínuo atendimento 
de suas necessidades, incluindo atendimento veterinário; 

doenças. 

V - asseio e conservação de higiene do alojamento e do próprio animal; e 

VI - restrição de contato com outros animais agressivos ou portadores de 

§7° Fica vedado o uso de cadeado para fechamento da coleira.

Alt. 3° Em caso de infração a esta Lei, serão aplicadas as sanções previstas 
no Capítulo XII da Lei Municipal nº 3.053, de 25 àe junho de 2001 - Lei de Prevenção e 
Controle de Zoonoses do Município de Pirassununga. 

Parágrafo único. As multas decorfentes desta Lei serão reve1tidas para o 
Fundo Municipal de Bem-Estar Animal, confonne o disposto no artigo 3°, §2º, d, da Lei 
Municipal nº 4.890, de 04 de dezembro de 2015. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua pubiicação. 

�dson S�L;,f-
Vereador 
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Sen11or Presidente, 
Nobres Pares, 

JUSTIFICATIVA 

\ ,. f) '--.... .. ' 

, � s.-b''·.:1 _, "'.'J, .,,' G 1-l .• . ,, -·--·-····-·· 

O Projeto de Lei em referência visa à proteção dos animais submetidos a 
maus-tratos e cmeldade nas suas mais diversas fo1111as. 

A Constituição da República possui um capítulo específico (Capítulo VI 
do Título VIII) destinado à proteção ambiei:ml, incluindo a proteção à flora e fauna. No que diz 
respeito aos Direitos dos Animais, reza o artigo 225, § 1 º, inciso VII, que incumbe ao Poder 
Público "proteger a fauna e a flora, vedadas, na fonna da lei, as práticas que coloquem em risco 
sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade"

(grifos nossos). 

Por este motivo, entendemos que os animais são objeto de ampla proteção 
em nível constitucional, com interesses próprios, claramente independentes dos direitos dos seres 
hwnanos. 

De outra banda, o· Munidpio de Pirassununga editou a Lei Ordinária nc

3.053, de 25 de junho de 2001, que disciplina o controle de populações animais, bem corno a
proteção e o controle de zoonoses, que ee.1 seu fu'iigo 3 °, inciso X, conceitua maus-tratos:

Art. 3º 

( ... ) 
X - MAUS-TRATOS: toda e qualquer ação volteda contra os animais que implique em 
crueldade, especiair:·,en,e em ausência de alimtntação mínima nçce� ária, excesso de 
peso de carga, tortura, uso de animais feridos, submi�,ão a experiências 
pseudocientífic&s e como dis�5e a Lei vigente; 

Contudo, a Lei Mmi..iGipal citada não trata sobre a proibição da prática de 
maus-tratos e crueldade contra animais no l\foaicípio de Pirassununga. Tampouco estipula 
sanções. Há, portanto, uma lacuna legal acerca da matéria, que não pode pem1anecer, dada a sua 
importância. 

É nesse sentido que o presente Projeto de Lei objetiva inovar na Ordem 
Jurídica para regular a proibição da crueldade contra animais, ao tempo em que proíbe a 
utiiização permanente de c01Tentes em animais e i-egulamenta fom1as de contenção adequadas, de 
forma ternpüiária e atestada a impossibilidade de uUização de modo diverso de contenção. 
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Por fim, importa frisar que as infrações ao disposto neste Projeto de L 
serão punidas co1úom1e o Capítulo XII - Das Sanções, da Lei Municipal de Zoonoses (Lei n 
3.053, de 25 de junho de 2001): 

"CAPÍTULO XII - DAS SANÇÕES 

Art. 38 Verificada a infração a qualquer dispositivo desta lei, poderão ser aplicadas as seguintes 
penalidades: 
1- Multa;
11 - Apreensão do animal;
III - Interdição parcial ou total, temporária ou pennanente, de locais ou estabelecimentos;
TV - Cassação de Alvará.

Art. 39 A pena de multa será variável de acordo com a gravidade da infração, como segue: 

I - Infrações de natureza leve 
II - Infrações de natureza grave 
III - Infrações de natureza gravíssima 

Mínimo Máximo 
20UFM 30UFM 
31 UFM S0UFM 
51 UFM 100 UFM 

§ I º - Para efeito do disposto neste artigo, o Poder Executivo caracterizará as infrações de acordo com sua
gravidade.
§ 2° - Na reincidência, a multa será aplicada em dobro;
§ 3° - A pena de multa não excluirá conforn1e a natureza e a gravidade da infração, a aplicação de qualquer
penalidade prevista no artigo 38. 
§ 4 ° - Independente do disposto no parágrafo anterior, a reiteração de infrações de mesma natureza
autorizará confo1me o caso, a definitiva apreensão de animais, a interdição de locais, estabelecimentos ou
cassação de Alvará."

Dado o exposto, conto com a anuência dos meus nobres pares para a 
aprovação deste Projeto àe Lei. 

PirassunungArubro de 2019. 

/4o, :2e� 

Sidin
� 

Vereador 



Assunto 
De 

Para 

Data 

Projetos de Lei para parecer 

Câmara Pirassununga <legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br> 

Cami laguiguer < camil aguiguer@camarapirassu nunga .sp. gov. br> 
2019-11-05 15:41 

• PL66_2019.pdf (~288 KB)
• PL_67 _2019. pdf ( ~463 KB)

Prezada Senhora 

Camila Maria Brito de Souza Guiguer 

Analista Legislativo Advogado, 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Vereador Jeferson Ricardo do Couto, Presidente da Câmara Municipal de Pirassununga, e 
atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa Senhoria, para parecer do 
advogado no prazo de 05 (cinco) dias, o(s) seguinte(s) projeto(s): 

- Projeto de Lei nº 66/2019, de autoria do Vereador Vitor Naressi Netto, que dispõe sobre a obrigatoriedade da

divulgação de lista de espera por vagas nas creches das unidades escolares de educação infantil da Rede Municipal

de Ensino de Pirassununga; e 

- Projeto de Lei n° 67 /2019, de autoria dos Vereadores Vítor Naressi Netto e Edson Sidinei Vick, que dispõe sobre a
proibição da prática de maus-tratos e crueldade contra animais no Município de Pirassununga e dá outras
providências.

Atenciosamente, 

Jéssica Pereira de Godoy 
Analista Legislativo - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga 
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PARECER JURÍDICO ----

PARECER Nº : 96/2019 
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI Nº 67/2019. 
AUTORIA: VEREADORES VITOR NARESSI NETTO E EDSON SIDINEI VICK 
EMENTA: PROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA PRÁTICA DE 
MAUS-TRATOS E CRUELDADE CONTRA ANIMAIS NO MUNICÍPIO DE 
PIRASSUNUNGA. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. 

1. RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 67/2019, de autoria dos Vereadores Vítor 

Naressi Netto e Edson Sidinei Vick, que dispõe sobre a proibição da prática de maus

tratos e crueldade contra animais no Município de Pirassununga e dá outras 

providências. 

Nos termos do artigo 74 da Resolução nº 165 (Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Pirassununga), alterada pela Resolução nº 217, de 20 de agosto 

de 2018, foi dei:erminada a esta Consultoria Jurídica a elaboração de parecer acerca 

da legalidade e constitucionalidade da propositura. 

Em 05 de novembro de 2019 chegou-me o referido Projeto de Lei para 

emissão de parecer. 

É o sucinto Relatório. Passo à análise dos fundamentos jurídicos. 

li. FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, cumpre salientar que compete ao Município dispor sobre 

matéria de impacto local, nos termos do art. 30, inciso 1, da Constituição da República: 

1 

Art. 30. Compete aos Municípios:
1 - legislar sobre assuntos de interesse local;

Ademais, a referida Lei Orgânica dispõe, em seu artigo 25, que: 

Art. 25. Cabe à Câmara de Vereadores, com a sanção do Prefeito, dispensada
esta nos casos do art. 26, dispor sobre todas as matérias de competênci�
Município, especialmente sobre:

,-.:!.} 
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1 - assuntos de interesse local, inclusive suplementando as legislações feder 

e estadual; 

Outrossim, o Plenário do Supremo Tribunal Federal ratificou, em sede
de Repercussão Geral, a seguinte tese:

Tema nº 145: O Município é competente para legislar sobre o meio
ambiente com a União e o Estado, no limite do seu interesse local e
desde que tal regramento seja harmônico com a disciplina estabelecida
pelos demais entes federados (art. 24, VI, c/c 30, 1 e li, da Constituição
Federal).

Segundo a doutrina de José Afonso da Silva, nosso ordenamento
constitucional adotou o regime da repartição constitucional de competências, por meio
do qual à União são reseNados assuntos de interesse geral, aos Estados os temas de
interesse regional, e aos Municípios os de interesse locaL

Portanto, o Município tem competência para dispor sobre o tema, dado
tratar-se de assunto de predominância do interesse locaL Além do mais, não está a
conflitar com as normas do Estado de São Paulo e da União.

A proteção da fauna e a proibição da prática de maus-tratos e
crueldade contra animais é garantida na Lei Maior do país, a Constituição da
República, nos termos do artigo 225, parágrafo 1 °, inciso VII, que reza que:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 
Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as 
presentes e futuras gerações. 

§ 1 ° Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que 
coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de 
espécies ou submetam os animais a crueldade. (grifamos) 

Quanto à matéria, a Propositura em tela define, em seu artigo 2°, a
prática de maus-tratos e crueldade contra animais. No artigo 3°, prevê penalidades
passíveis de punição na seara administrativa, e por fim, no artigo 4°, determina que
aso valor arrecadado com as multas deve ser revertido para o Fundo Municipal�
Bem-Estar Animal. �
2
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Importa asseverar que a matéria constante deste Projeto de Lei nã

viola as normas do Ordenamento Jurídico, na medida em que não impõe ao Poder
Executivo nova obrigação e, conse-quentemente, não infringe o Princípio da Harmonia
e Independência entre os Poderes, forte no art. 2° da Magna Carta, art. 5° da Carta
Política Estadual e art. 2° da Lei Orgânica Municipal.

Quanto às normas previstas na Lei Complementar Federal nº 95/1998
acerca das técnicas de elaboração, redação e alteração das leis, cumpre mencionar
que não há vício capaz de macular a regular tramitação do presente processo
legislativo.

111. CONCLUSÃO

É inerente à competência desta Casa Legislativa o poder de legislar
sobre o que se convencionou chamar de assuntos de interesse local (art. 30, 1, CF/88);
notadamente, direito ambiental municipal Uurisprudência do STF, Tema nº 145), tendo
como pano de fundo a proteção constitucional à fauna (artigo 225, parágrafo 1° , inciso
VII). 

Na esteira desse entendimento, opino favoravelmente à tramitação do
presente Projeto de Lei, que se reveste de constitucionalidade, legalidade e boa
técnica legislativa.

3 

É o parecer, salvo melhor juízo do Plenário desta Casa de Leis.

Pirassununga, 11 de novembro de 2019.

:") o --;:,t0i
�o de 'so�uer

a sta Legislativo� Advogado
OAB/SP 332.409
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Assc::to Documento "Parecer Advogado Projetos de Lei" - A 
IntraNet Câmara de Pirassununga gerou um alerta de 
"Inclusao" de DOCUMENTO(S) 

De IntraNet Câmara de Pirassununga 
< intranet@camarapirassu nu nga .sp .gov. br> 

Para <notificacoes_vereadores@camarapirassununga.sp.gov.br> 
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Data: 2019-11-11 Hora: 17:53:06 
· Nome: Secretaria Geral Usuario: secretaria 
: E-mail: secretariageral@camarapirassununga.sp.gov.br IP Exec.: 192.168.0.235; 
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Informacao do Documento 
Titulo: Parecer Advogado Projetos de Lei 

Senhores Vereadores, 

Ater.der.do ao Reg:r.:.:r.to Interno, encaminho em anexo, cópia do(s) seguinte(s) Projeto(s), acompar.hado 
dos PARECERES JURÍDICOS emitic!o(s) p.:lo Advogado da Câ:-nara, para conhecimento e trâmites 
regimentais: 

; Descricao: - Projeto de Lei n°: 66/2019; 

- Projeto de Lei nc : 67/2019;

Atenciosamente, 

Jeferson Ricardo Couto 

Presidente 

· Nome: PPL_66_67 _2019.pdf Típo/Formato: application/pdf Extensao: pdf Tamanho: 1479220 ·� � -- . -.. ---- . - . . .. ..
· AVISO LEGAL(BR)- Esta mensagem e destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem e dirigida, podendo
: conter informacao confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se voce nao for destinatario desta mensagem,
desde ja fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a

: informacao contida nesta mensagem, por ser inlegal tal ato. Caso voce tenha recebido esta mensagem por
engano, pedimos que nos retorne este e-mail, promovendo, desde logo,a eliminacao de seu conteudo em sua

· base de dados, registros ou sistema de controle.
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Voce recebeu essas notificacao/comunicado automatica do SITE IntraNet Câmara de Pirassunung2 gerado pela ocorrencia descrita acima. 
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PARECERNº

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

·- .. _... .... 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 67/2019, de autoria 
dos Vereadores Vitor Naressi Netto e Edson Sidinei Vick, que dispõe sobre a proibição da 
prática de maus-tratos e crueldade contra animais no Município de Pirassununga e dá 
outras providências, nada tem a opor quanto seu aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, 1 8 NOV 2019 

/ 
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PARECERNº

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 67/2019, de autoria 
dos Vereadores Vítor Naressi Netto e Edson Sidinei Vick, que dispõe sobre a proibição da 
prática de maus-tratos e crueldade contra animais no Município de Pirassununga e dá 
outras providências, nada tem a objetar quanto seu aspecto financeiro e orçamentário. 

Sala das Comissões, 1 8 NO V 2 O 19 

Nelson Pagoti 
Presidente 

----T,eonaraoFrancis ampaio de Souz 
Relator 
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PARECERNº

COMISSÃO PERMANENTE DA AGRICULTURA. MEIO AMBIENTE E 
BEM ESTAR ANIMAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 67/2019, de autoria 
dos Vereadores Vitor Naressi Netto e Edson Sidinei Vick, que dispõe sobre a proibição da
prática de maus-tratos e crueldade contra animais no Município de Pirassununga e dá 
outras providências, nada tem a objetar quanto seu aspecto de agricultura, ambiental e de 
bem estar animal. 

,., .. ---

Salas das Comissões, 1 8 NOV 2019

I -;{1 � ;;�--i Çt:,. 
Pa o Ed�Toc eYano Rosa

Presid nte 

Leonardo Fran 
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PARECERNº

COMISSÃO PERMAMENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATWA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 67/2019, de autoria 
dos Vereadores Vítor Naressi Netto e Edson Sidinei Vick, que dispõe sobre a proibição da
prática de maus-tratos e crueldade contra animais no Município de Pirassununga e dá 
outras providências, nada tem a objetar quanto a matéria de interesse local da população. 

Salas das Comissões, 1 8 NOV 2019 

�--Li;;,� 
\

as

o;:r�sidente 

Paulo Sirgio Soa�ho �o Mercado" 
Relator 

�k�
Nelson Pagoti 

Membro 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5406 

PROJETO DE LEI Nº 67/2019 

"Dispõe sobre a proibição da 

prática de maus-tratos e crueldade 

contra animais no Município de 

Pirassununga e dá outras 

providências" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 

PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica proibida a prática de atos de abuso, maus-tratos e crueldade 
contra animais no âmbito do Município de Pirassununga. 

Art. 2° Define-se como maus-tratos e crueldade contra animais as ações 
diretas ou indiretas, capazes de provocar privação das necessidades básicas, sofrimento físico, 
medo, estresse, angústia, patologias ou morte. 

§ 1 º Entende-se por ações diretas aquelas que, volitiva e 
conscientemente, provoquem os estados descritos no caput, tais como: 

I - agressões diretas ou indiretas de qualquer tipo, tais como: 

a) espancamento;

b) uso de instrun1entos cortantes ou contundentes;

c) uso de substâncias químicas, tóxicas, escaldantes ou fogo;

II - privação de alimento ou de alimentação adequada à espécie; e

III - con:finan1ento, acorrentamento ou alojamento inadequado.

§2º Para efeito do inciso III do artigo 2º desta Lei, entende-se como 
confinamento, acorrentamento ou alojamento inadequado qualquer meio de restrição à 
liberdade de locomoção dos animais. 

§3° A restrição à liberdade de locomoção ocorre por qualquer meio de 
aprisionamento pennanente ou temporário do animal, rotineiramente ou ocasional, a um 
objeto estacionário por períodos contínuos. 

§4º Nos casos de impossibilidade temporária por falta de outro meio de 
contenção, o animal será preso a uma corrente do tipo vai-e-vem, pr 6i·cione espaço 
suficiente para se movimentar, de acordo com as suas necessidades. 
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§5º A liberdade de locomoção do animal deve ser oferecida de modo a
não causar quaisquer ferimentos, dores ou angústias. 

§6º É proibido o confinamento de animais em alojamentos ou locais
que não respeitem as condições adequadas ao bem-estar do animal, observando-se: 

I - dimensões apropriadas à espécie, necessidade e tamanho do animal; 

II - espaço suficiente para ampla movimentação; 

III - incidência de sol, luz, sombra e ventilação; 

IV - fornecimento de alimento e água limpa, além de contínuo 
atendimento de suas necessidades, incluindo atendimento veterinário; 

V - asseio e conservação de higiene do alojamento e do próprio animal; 
e 

VI - restrição de contato com outros animais agressivos ou portadores 
de doenças. 

§7º Fica vedado o uso de cadeado para fechamento da coleira.

Art. 3° Em caso de infração a esta Lei, serão aplicadas as sanções 
previstas no Capítulo XII da Lei Municipal nº 3.053, de 25 de junho de 2001 - Lei de 
Prevenção e Controle de Zoonoses do Município de Pirassununga. 

Parágrafo único. As multas decon-entes desta Lei serão revertidas para 
o Fundo Municipal de Bem-Estar A.nin1al, confom1e o disposto no artigo 3º, §2°, d, da Lei
Municipal nº 4.890, de 04 de dezembro de 2015.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

"2019. 



Pirassununga, 27 de novembro de 2019. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo, cópia das 
seguintes proposituras: Indicações nºs 658 a 666/2019; e Pedidos de Informação nºs 
316, 317, 318 e 319/2019, apresentadas em Sessão Ordinária realizada em 25 de 
novembro de 2019. 

Seguem, outrossim, os Autógrafos de Lei nºs 5405 (Emenda 
nº 01/2019), 5406 e 5407, referentes aos Projetos de Lei nºs 65, 67 e 74/2019, cujos 
projetos de autoria de Vereadores seguem cópia anexa. 

Ao ensejo, renovo a Vossa �;ência os altaneiros votos de 
estima e consideração. 

. '·). /j/ // 

Excelentíssimo Senhor 
ADEMIR ALVES LINDO 

Prefeito Municipal de 
PIRASSUNUNGA- SP 
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Oficio nº 103/2019 

Senhor Presidente, 
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A Secretaria para conf 1 e ela ··.:f.i:r.ad ---no�-
projeto de lel respectlv Plr 16/12/2019. 

Pelo presente encaminhamos a essa insigne Casa Legislativa, via 

original da Lei nº 5 .493, de 11 de dezembro de 2019. 

Na oportunidade renovamos noss

�

tima e consi
�

er
�
ção. 

Excelentíssimo Vereador 

JEFERSON RICARDO DO COUTO 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta 

·,

/ 
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Neste ato procedo a juntada da Lei nº 5.493, de 11 de dezembro de 
2019, que "dispõe sobre a proibição da prática de maus-tratos e crueldade 
contra animais no Município de Pirassununga e dá outras providências", no 
processo legislativo do Projeto de Lei nº 67/2019, a qual por mim foi lida e conferida 
com o Autógrafo de Lei. 

: \'.· 

Pirassununga, 16 de dezembro de 2019. 

�\<.O-,���� J��ica Pereira de Godo�
Analista Legislativo Secretaria 
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- LEI Nº 5.493, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019 -

"Dispõe sobre a proibição da prátic 
de maus-tratos e crueldade contra 
animais no Município de Pirassununga 
e dá outras providências. " . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  .

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 

PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica proibida a prática de atos de abuso, maus-tratos e crueldade 

contra animais no âmbito do Município de Pirassununga. 

Art. 2° Define-se como maus-tratos e crueldade contra animais as ações 

diretas ou indiretas, capazes de provocar privação das necessidades básicas, sofrimento físico, 

medo, estresse, angústia, patologias ou morte. 

§ 1 ° Entende-se por ações diretas aquelas que, volitiva e conscientemente,

provoquem os estados descritos no caput, tais como: 

I - agressões diretas ou indiretas de qualquer tipo, tais como: 

a) espancamento;

b) uso de instrumentos cortantes ou contundentes;

c) uso de substâncias químicas, tóxicas, escaldantes ou fogo;

II - privação de alimento ou de alimentação adequada à espécie; e

III - confinamento, acorrentamento ou alojamento inadequado.

§ 2° Para efeito do inciso m do artigo 2° desta Lei, entende-se como

confinamento, acotTentamento ou alojamento inadequado qualquer meio de restrição à 

liberdade de locomoção dos animais. 

§ 3° A restrição à liberdade de locomoção ocorre por qualquer meio de

aprisionamento permanente ou temporário do animal, rotineiramente ou ocasional, a wn objeto 

estacionário por períodos contínuos. 

§ 4° Nos casos de impossibilidade temporária por falta de outro meio de

contenção, o animal será preso a uma corrente do tipo vai-e-v�, que proporcione espaço 

suficiente para se movimentar, de acordo com as )s "7· 
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§ 5° A liberdade de locomoção do animal deve ser oferecida de mõão â

não causar quaisquer ferimentos, dores ou angústias. 

§ 6° É proibido o confinamento de animais em alojamentos ou locais que

não respeitem as condições adequadas ao bem-estar do animal, observando-se: 

I - dimensões apropriadas à espécie, necessidade e tamanho do animal; 

II - espaço suficiente para ampla movimentação; 

III - incidência de sol, luz, sombra e ventilação; 

IV - fornecimento de alimento e água limpa, além de contínuo atendimento 

de suas necessidades, incluindo atendimento veterinário; 

doenças. 

V - asseio e conservação de higiene do alojamento e do próprio animal; e 

VI - restrição de contato com outros animais agressivos ou portadores de 

§ 7º Fica vedado o uso de cadeado para fechamento da coleira.

Art. 3 º Em caso de infração a esta Lei, serão aplicadas as sanções 

previstas no Capítulo XII da Lei Municipal nº 3.053, de 25 de junho de 2001 - Lei de 

Prevenção e Controle de Zoonoses do Município de Pirassununga. 

Parágrafo único. As multas decorrentes desta Lei serão revertidas para o 

Fundo Municipal de Bem-Estar Animal, conforme o disposto no artigo 3°, §2°, d, da Lei 

Municipal nº 4.890, de 04 de dezembro de 2015. 

Art. 4° Esta Lei enh·a em vigor na data de sua publiçaçã 



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA��-
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro - Caixa Postal: 8,9; fr · · 1 1Ít',f�· . 

Fone: (19) 3561._2�11 - e-mail: leg_is/ativo@camarapirassununga.sp/!f!i fi"'-�-.
sItI0. www.camaraptrassununga.sp.gov.br 

1 :?, ! (l, � l .:. -t 
01 

JUNTADA 

\--:"�\ .. '-.._ ✓ ,J/. '1 . ......,_ '\. �,, 
'-��// d :.C}/ ----- . 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga, edição nº 078, de 13 de janeiro de 2020, da Lei nº 

5.493, de 11 de dezembro de 2019, que "dispõe sobre a proibição da prática de 
maus-tratos e crueldade contra animais no Município de Pirassununga e dá 
outras providências", objeto de processo legislativo do Projeto de Lei nº 67/2019, a

qual por mim foi lida e conferida. 

Pirassununga, 14 de janeiro de 2020. 

!1�� �-'\O..� �l_o-i' J�ica Pereira de Go,'do�
Analista Legislativo Secretaria 
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Pirassununga, 13 de janeiro de 2020 1 Ano 07 I Nº 078 

- LEI Nº 5.493, DE 11 DE DEZEMBRO DE

2019-

aprisionamento permanente ou temporário
do animal, rotineiramente ou ocasional, a 
um objeto estacionário por períodos 

"Dispõe sobre a proibição da prática de contínuos: 
maus-tratos e crueldade contra animais no § 4º Nos casos d · 1 
Município de Pirassununga e dá outras temporária por falta d: ��t�i

s

��i�
a

�: 
providências."..... t _ 
A CÂMARA MUNICIPAL DE 

con ençao, o animal será preso a uma 
PIRASSUNUNGA APROVA E o PREFEITO 

corrente do tipo vai-e-vem, que 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA proporcione espaço suficiente para se 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: movimentar, de acordo com as suas 

Art. 1 ° Fica proibida a prática de atos de necessidades. 
abuso, maus-tratos e crueldade contra § 5º A liberdade de locomoção do animal 
animais no âmbito do Município de deve ser oferecida de modo a não causar 
Pirassununga. quaisguer ferimentos, dores ou angústias. 
Art. 2° Define-se como maus-tratos e § 6º E proibido o confinamento de animais 
crueldade contra animais as ações diretas em alojamentos ou locais que não 
ou indiretas, capazes de provocar privação respeitem as condições adequadas ao 
das necessidades básicas, sofrimento bem-estar do animal, observando-se: 
físico, medo, estresse, angústia, patologias 1 - dimensões apropriadas à espécie, 
ou morte. necessidade e tamanho do animal; 
§ 1° Entende-se por ações diretas aquelas li espaço suficiente para ampla
que, volitiva e conscientemente, movimentação; 
provoquem os estados descritos no caput, Ili - incidência de sol, luz, sombra e 
tais como: ventilação; 
1 - agressões diretas ou indiretas de IV - fornecimento de alimento e água limpa, 
qualquer tipo, tais como: além de contínuo atendimento de suas 
a) espancamento; necessidades, incluindo atendimento
b) uso de instrumentos cortantes ou veterinário; 
contundentes; V - asseio e conservação de higiene do 
c) uso de substâncias químicas, tóxicas, alojamento e do próprio animal; e 
escaldantes ou fogo; VI - restrição de contato com outros 
11 - privação de alimento ou de alimentação animais agressivos ou portadores de 
adequada à espécie; e doenças. 
111 - confinamento, acorrentamento ou § 7º Fica vedado o uso de cadeado para 
alojamento inadequado. fechamento da coleira. 
§ 2° Para efeito do inciso Ili do artigo 2º Art. 3º Em caso de infração a esta Lei, 
desta Lei, entende-se como confinamento, serão aplicadas as sanções previstas no 
acorrentamento ou alojamento inadequado Capítulo XII da Lei Municipal nº 3.053, de 
qualquer meio de restrição à liberdade de 25 de junho de 2001 - Lei de Prevenção e 
locomoção dos animais. Controle de Zoonoses do Município de 
§ 3° A restrição à liberdade de locomoção Pirassununga. 
ocorre por qualquer meio de Parágrafo único. As multas decorrentes

3 / 39 
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Pirassununga, 13 de janeiro de 20201 Ano 07 I Nº 078 

desta Lei serão revertidas para o Fundo 
Municipal de Bem-Estar Animal, conforme 
o disposto no artigo 3° , §2° , d, da Lei
Municipal nº 4.890, de 04 de dezembro de
2015.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.
Pirassununga, 11 de dezembro de 2019.
- ADEMIR ALVES LINDO -
Prefeito Municipal
Publicada na Portaria.
Data supra.
VIVIANE DOS REIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

- LEI Nº 5.494, DE 17 DE DEZEMBRO DE

2019-

"Autoriza inclusão de nova ação na Lei nº 

5.196, de 20 de dezembro de 2017, o Plano 
Plurianual para o período de 2018 a 2021" .... 
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica aprovada a inclusão de nova 
ação nº 2616 - Incremento Temporário do 
Limite Financeiro da Assistência de Média 
e Alta Complexidade, na Lei Municipal nº 

5.196, de 20 de dezembro de 2017, o 
Plano Plurianual para o período de 2018 a 
2021, conforme consta do anexo a esta 
Lei. 
Art. 2° Os recursos necessários para 
atender a inclusão de que trata o artigo 
anterior serão provenientes de excesso de 
arrecadação, na forma do inciso li, do§ 1°, 
do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 
1964. 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Pirassununga, 17 de dezembro de 2019. 

- ADEMIR ALVES LINDO -
Prefeito Municipal
Publicada na Portaria.
Data supra.
VIVIANE DOS REIS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.
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